
16/07/2024

Número: 0100725-87.2018.8.20.0113 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de Areia Branca 

 Última distribuição : 25/04/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SOLON HENRIQUE FILHO (AUTOR) Francisco Lopes da Silva (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)
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Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado



 

C E R T I D Ã O

                                                 Certifico e dou fé que a sentença constante nos autos transitou em julgado, sem
interposição de recurso. Certifico, por fim, que ante a ausência de requerimentos, arquivo os presentes.

Areia Branca/RN, 8 de agosto de 2023.

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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